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  ENTRADA (a preencher pelos serviços)  
  

 
ENTRADA N.º:   

 

DATA:   
 

REQUERIMENTO:  

 

PROCESSO:   
  

O/A TRABALHADOR/A:  

    
 

Pedido de lugar na Feira Quinzenal 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Montemor-o-Velho 

 

IDENTIFICAÇÃO DO/A REQUERENTE/COMUNICANTE 
 

  
NOME/DESIGNAÇÃO:  

 
DOMICÍLIO/SEDE:   

 
LOCALIDADE:   

 
FREGUESIA:   

 
CÓDIGO-POSTAL:   -    

 
N.º BI/CC:    VALIDO ATÉ:   NIF/NIPC  

 
TELEFONE:    TELEMÓVEL:   FAX:   

 
E-MAIL:   ☐ AUTORIZO A NOTIFICAÇÃO VIA CORREIO ELETRÓNICO  

(de acordo com o Art. 122.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro) 

       
 
INDICAÇÃO DA MORADA PARA 
NOTIFICAÇÃO (caso seja diferente da 

acima indicada)  

 

 

 
 

Requer a V. Ex.ª, a atribuição de lugar na Feira Quinzenal de Montemor-o-Velho. 

Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (CAE): ______________________________________________________  

Artigos que vende:_______________________________________________________________________________________ 

Número de metros quadrados pretendidos:___________ m² 

Duração pretendida para a ocupação do espaço: ___mensal, ___trimestral, ___semestral, ___anual.  

Modalidade de pagamento que pretende:  TRIMESTRAL     SEMESTRAL  ANUAL 

 

Pede Deferimento, 

Montemor-o-Velho, _____de ________________ de 201___. 

 

______________________________________________ 

(assinatura) 

 

 

 



Município de Montemor-o-Velho 

Praça da República 

140-258 Montemor-o-Velho 

Informações Gerais: (351) 239 687 300  

Fax: (351) 239 687 318 

E-mail geral: geral@cm-montemorvelho.pt 
   

2/2 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
Documentos em Anexo: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade, do número de identificação fiscal ou do cartão de cidadão, no caso de pessoa 

singular; 

b) Fotocópia do número de identificação fiscal ou de certidão permanente, no caso de pessoa coletiva; 

c) Fotocópia do título de exercício da atividade. 

        d)   Declaração de inexistência de dívidas ao município 


